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PROCESSO Nº SEI-040040/000781/2022 - Daniel da Silva Nunes,
Auditor Fiscal da Receita Estadual 2° Categoria, Id. Funcional nº
5006152-6. CONCEDO 06 (seis) meses de Licença Prêmio, de acordo
com o disposto no Art. 19, VI, do Decreto-Lei nº 220/75, regulamen-
tado pelo o Art. 129, do Decreto nº 2.479/79, relativa aos períodos
base de tempo de serviço apurados de: 25/06/2012 a 23/06/2017 e
24/06/2017 a 22/06/2022.

PROCESSO Nº SEI-E-04/168013/1996 - Jose Luiz Freitas da Silva,
AUDITOR Fiscal da Receita Estadual 1° Categoria, Id. Funcional nº
1949721-0. CONCEDO 15 (quinze) meses de Licença Prêmio, de
acordo com o disposto no Art. 19, VI, do Decreto-Lei nº 220/75, re-
gulamentado pelo o Art. 129, do Decreto nº 2.479/79, relativa aos pe-
ríodos base de tempo de serviço apurados de: 25/10/1995 a
22/10/2000, 23/10/2000 a 21/10/2005, 22/10/2005 a 20/10/2010,
21/10/2010 a 19/10/2015 e 20/10/2015 a 18/12/2020.

PROCESSO Nº SEI-E-04/073/87/2017 - Marcelo Garritano da Silva,
Auditor Fiscal da Receita Estadual 1° Categoria, Id. Funcional nº
5006124-0. CONCEDO 03 (três) meses de Licença Prêmio, de acordo
com o disposto no Art. 19, VI, do Decreto-Lei nº 220/75, regulamen-
tado pelo o Art. 129, do Decreto nº 2.479/79, relativa aos períodos
base de tempo de serviço apurados de: 24/06/2017 a 22/06/2022.

PROCESSO Nº SEI-E-04/059/15/2015 - Andrea Carvalho Pereira, Au-
ditor Fiscal da Receita Estadual 1° Categoria, Id. Funcional nº
4365043-0. CONCEDO 03 (três) meses de Licença Prêmio, de acordo
com o disposto no Art. 19, VI, do Decreto-Lei nº 220/75, regulamen-
tado pelo o Art. 129, do Decreto nº 2.479/79, relativa aos períodos
base de tempo de serviço apurados de: 04/10/2014 a 02/10/2019.

PROCESSO Nº SEI-040224/000100/2020 - Andre Felipe Albuquerque
Cunha, Auditor Fiscal da Receita Estadual 2° Categoria, Id. Funcional
nº 5028500-9. CONCEDO 03 (três) meses de Licença Prêmio, de
acordo com o disposto no Art. 19, VI, do Decreto-Lei nº 220/75, re-
gulamentado pelo o Art. 129, do Decreto nº 2.479/79, relativa aos pe-
ríodos base de tempo de serviço apurados de: 05/05/2014 a
12/05/2019.

PROCESSO Nº SEI-E-04/042/2209/2017 - Alex Moreira Musser, Au-
ditor Fiscal da Receita Estadual 2° Categoria, Id. Funcional nº
5006130-5. CONCEDO 03 (três) meses de Licença Prêmio, de acordo
com o disposto no Art. 19, VI, do Decreto-Lei nº 220/75, regulamen-
tado pelo o Art. 129, do Decreto nº 2.479/79, relativa aos períodos
base de tempo de serviço apurados de: 24/06/2017 a 22/06/2022.

PROCESSO Nº SEI-E-04/043/342/2017 - Michely Huguenin Camara
de Miranda Ribeiro, Auditor Fiscal da Receita Estadual 2° Categoria,
Id. Funcional nº 5006389-8. CONCEDO 03 (três) meses de Licença
Prêmio, de acordo com o disposto no Art. 19, VI, do Decreto-Lei nº
220/75, regulamentado pelo o Art. 129, do Decreto nº 2.479/79, re-
lativa aos períodos base de tempo de serviço apurados de:
24/06/2017 a 22/06/2022.

Id: 2421453

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DE 15/08/2022

*PROCESSO SEI Nº E-04/079/000840/2019 - Recorrente: 76 OIL DIS-
TRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS S/A - NEGO SEGUIMENTO AO
RECURSO, por descabido.
*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
29.08.2022.

*PROCESSO SEI Nº E-04/037/000011/2019 - Recorrente: 76 OIL DIS-
TRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS S/A - NEGO SEGUIMENTO AO
RECURSO, por descabido.
*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
29.08.2022.

Id: 2421154

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Energia e Relações Internacionais

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO
BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO S DO CONSELHEIRO-PRESIDENTE

PORTARIA AGENERSA Nº 753 DE 30 DE AGOSTO DE 2022

DESIGNA SERVIDORES PARA SUBSTITUI-
ÇÃO EM GRUPOS DE TRABALHO.

O CONSELHEIRO-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - AGENERSA, no uso de suas atribuições legais, e o contido
no processo nº SEI-220007/001961/2020
R E S O LV E :
Art. 1º - Fica designado, o servidor Daian Mendes Borges da SILVA,
ID Funcional nº 51004895, em substituição, como membro dos Gru-
pos de Trabalho, abaixo relacionados:
I) PORTARIA AGENERSA Nº 721, de 27 de janeiro de 2022 - DOERJ
07/02/2022 Grupo de Trabalho para coordenar, planejar e executar to-
das as ações necessárias para a 4ª revisão quinquenal dos contratos
de concessão das concessionárias CEG e CEG RIO.

II) PORTARIA AGENERSA Nº 737, de 13 de junho de 2022 - DOERJ
14/06/2022 Grupo de Trabalho para coordenar, planejar e executar to-
das as ações necessárias para a 5ª revisão quinquenal dos contratos
de concessão das concessionárias CEG e CEG RIO..
Art. 2º - Fica designado, o servidor Matheus Sena Ferreira da Cunha,
ID Funcional nº 50889087, em substituição, como membro dos Gru-
pos de Trabalho, abaixo relacionados:

I) PORTARIA AGENERSA Nº 722, de 27 de janeiro de 2022 - DOERJ
01/02/2022 Grupo de Trabalho para coordenar, planejar e executar to-

PORTARIA AGENERSA Nº 754 DE 01 DE SETEMBRO DE 2022

CONFERE ATRIBUIÇÃO DE ASSESSOR-CHE-
FE DA ASSESSORIA DE INFORMÁTICA DA
AGENERSA.

O CONSELHEIRO-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 12
do Regimento Interno da AGENERSA, e constante dos autos do pro-
cesso nº SEI-220007/001961/2020,

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar o servidor Ricardo Faria Teixeira, ID Funcional nº
51300699, para exercer as atribuições de Assessor Chefe de Infor-
mática da AGENERSA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogada as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 01 de setembro de 2022

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

Id: 2421383

PORTARIA AGENERSA Nº 755 DE 01 DE SETEMBRO DE 2022

DESIGNAR SERVIDOR PARA RESPONDER
PELA ASSESSORIA DE INFORMÁTICA DA
AGENERSA.

O CONSELHEIRO-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO (AGENERSA), no uso das atribuições legais e regulamenta-
res, e o constante dos autos do processo n° SEI-
220007/002305/2022.
CONSIDERANDO:

- a necessidade de assegurar o funcionamento contínuo e eficiente
dos órgãos públicos, visando evitar descontinuidade das tarefas de-
senvolvidas,

- a determinação contida no art. 35, § 3º do Decreto Estadual nº.
2.479, de 08 de março de 1979,

- o princípio da eficiência administrativa, previsto no art. 37 da Cons-
tituição Federal de 1988,

- o disposto na Portaria AGENERSA Nº 746, de 19 de julho de
2022,
R E S O LV E :
Art. 1º - Designar o servidor Felipe Dias Feijó, ID Funcional nº
51304112, para responder, sem prejuízos de suas atribuições, pelo
expediente da Assessoria de Informática da AGENERSA nas even-
tuais faltas e impedimentos do Titular.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 01 de setembro de 2022

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

Id: 2421384

PORTARIA AGENERSA Nº 756 DE 01 DE SETEMBRO DE 2022

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHEIRO-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA, no uso das atribuições legais e regimentais, e considerando
o disposto no Processo nº SEI-220007/003251/2021,
R E S O LV E :

Art. 1º - Ficam designados os servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização dos instrumentos contratuais abaixo relacionados:

Contrato Objeto Fiscal (Presidente) Fiscal Fiscal
Contrato nº 002/2017 Serviços de link simétrico dedicado Alessandro Mathera ID 06177441 Felipe Dias Feijó ID 51304112 Marcelo Boho Leal ID 50890468
Contrato nº 005/2022 Prestação de Serviços de Impressão Corporativa Gerenciada Alessandro Mathera ID 06177441 Felipe Dias Feijó ID 51304112 Marcelo Boho Leal ID 50890468
Contrato nº 010/2018 Consórcio - Telefonia Fixa Alessandro Mathera ID 06177441 Felipe Dias Feijó ID 51304112 Marcelo Boho Leal ID 50890468
Contrato nº 003/2020 Hospedagem de Correio Eletrônico Alessandro Mathera ID 06177441 Felipe Dias Feijó ID 51304112 Marcelo Boho Leal ID 50890468
Contrato nº 006/2021 Aquisição de Computadores e Monitores Alessandro Mathera ID 06177441 Felipe Dias Feijó ID 51304112 Marcelo Boho Leal ID 50890468
Contrato nº 008/2021 Serviços de Rede IP e Internet Alessandro Mathera ID 06177441 Felipe Dias Feijó ID 51304112 Marcelo Boho Leal ID 50890468
Contrato nº 009/2022 Contratação de Serviços de Subscrição de Licenças de Uso para Solução Antivírus Alessandro Mathera ID 06177441 Felipe Dias Feijó ID 51304112 Marcelo Boho Leal ID 50890468

Art. 2º - Ficam designados os servidores Ricardo Faria Teixeira ID 51300699 como Gestor e Luis Claudio Martinez Mesquita, ID 51063425, como Gestor Substituto dos contratos discriminados no artigo anterior.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.
Rio de Janeiro, 01 de setembro de 2022

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

Id: 2421385

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DE 01/09/2022

PROCESSO Nº SEI- 1 2 0 0 0 1 / 0 11 2 2 3 / 2 0 2 0 - Recorrente: REFINARIA
DE PETROLEOS DE MANGUINHOS S/A - NEGO SEGUIMENTO AO
RECURSO, por descabido.

PROCESSO Nº SEI- 1 2 0 0 0 1 / 0 11 2 5 2 / 2 0 2 0 - Recorrente: REFINARIA
DE PETROLEOS DE MANGUINHOS S/A - NEGO SEGUIMENTO AO
RECURSO, por descabido.

PROCESSO Nº SEI- 1 2 0 0 0 1 / 0 11 2 2 4 / 2 0 2 0 - Recorrente: REFINARIA
DE PETROLEOS DE MANGUINHOS S/A - NEGO SEGUIMENTO AO
RECURSO, por descabido.

PROCESSO Nº SEI-120001/009815/2020 - Recorrente: REFINARIA
DE PETROLEOS DE MANGUINHOS S/A - NEGO SEGUIMENTO AO
RECURSO, por descabido.

PROCESSO Nº SEI-040041/000348/2021 - Recorrente: ALESSANDRA
BECKER RIEPER e ISADORA BECKER RIEPER - NEGO SEGUI-
MENTO AO RECURSO, por descabido.

PROCESSO Nº SEI-040224/000425/2021 - Recorrente: V M RAMOS
& CIA LTDA - NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, por intempes-
tivo.

PROCESSO Nº SEI-040224/001604/2021 - Recorrente: PAVEI BRASIL
COMERCIO EXTERIOR EIRELIPAVEI BRASIL COMERCIO EXTE-
RIOR EIRELI - NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, por intempes-
tivo.

das as ações necessárias para a 4ª revisão quinquenal dos contratos
de concessão das concessionárias águas de Juturnaíba e Prolagos.

II) PORTARIA AGENERSA Nº 738, de 13 de junho de 2022 - DOERJ
14/06/2022 Grupo de Trabalho para coordenar, planejar e executar to-
das as ações necessárias para a 5ª revisão quinquenal dos contratos
de concessão das concessionárias águas de Juturnaíba e Prolagos.
Art. 3º - Fica designado, o servidor José Aderson Cerezoli, ID Fun-
cional nº 43260055, em substituição, como membro do Grupo de Tra-
balho, abaixo relacionado:

I) PORTARIA AGENERSA Nº 723, de 10 de fevereiro de 2022 -
DOERJ 14/02/2022 Grupo de Trabalho para revisão e atualização das
normas internas, portarias, resoluções e demais atos normativos exis-
tentes que dizem respeito a gestão da Agência Reguladora de Ener-
gia e Saneamento Básico do Estado do Rio de Janeiro.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2022

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

Id: 2421382

PROCESSO Nº SEI-040016/000156/2022 - Recorrente: APX COMER-
CIO E ASSISTENCIA TECNICA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA - NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, por
intempestivo.

PROCESSO Nº SEI-040016/000157/2022 - Recorrente: APX COMER-
CIO E ASSISTENCIA TECNICA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA - NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, por
intempestivo.

PROCESSO Nº SEI-040225/000266/2021 - Recorrente: DISTRIMIX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - NEGO S E G U I M E N TO
AO RECURSO, por intempestivo.

PROCESSO Nº SEI- 0 4 0 0 11 / 0 0 0 0 6 0 / 2 0 2 2 - Recorrente: BARRAÇO
COMERCIO DE FERRO E AÇO LTDA ME - NEGO S E G U I M E N TO
AO RECURSO, por descabido.

PROCESSO Nº SEI-E-04/029/000441/2018 - Recorrente: UDBRAX
DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES LTDA EPP - NEGO S E G U I M E N TO
AO RECURSO AO CONSELHO PLENO, por descabido.

PROCESSO Nº SEI-E-04/041/002658/2014 - Recorrente: ASSOCIA-
ÇÃO INSTITUTO NACIONAL DE MATEMÁTICA PURA E APLICADA -
IMPA - NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, por descabido.

Id: 2421445

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS
DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁ-

RIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHEIRO PRESIDENTE

PORTARIA AGETRANSP Nº 404 DE 31 DE AGOSTO DE 2022

INSTAURA SINDICÂNCIA PARA APURAR
FURTO DE EQUIPAMENTO FOTOGRÁFICO
OCORRIDO NAS DEPENDÊNCIAS DA AGE-
T R A N S P.

O CONSELHEIRO PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUA-
VIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso das atribui-
ções legais e regimentais, considerando o disposto Decreto estadual
nº 7.526, de 6 de setembro de 1984, e o que consta dos autos do
processo administrativo nº SEI-220008/000910/2022,

R E S O LV E :
Art. 1º - Instaurar sindicância para apurar furto de equipamento fo-
tográfico ocorrido nas dependências da AGETRANSP, a ser procedida

pela Comissão Permanente de Sindicância, instituída pela Portaria
AGETRANSP n. º 402, de 17/08/2022.
Art. 2º - Fica estipulado o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão
dos trabalhos, na forma do disposto no artigo 13 do Decreto nº
7.526/84.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2022

MURILO LEAL
Conselheiro-Presidente

Id: 2420742

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS
DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁ-

RIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO CONSELHEIRO-PRESIDENTE

PORTARIA AGETRANSP Nº 405 DE 01 DE SETEMBRO DE 2022

CRIA A ESTRUTURA PATRIMONIAL E DESIG-
NA GESTOR E DEMAIS RESPONSÁVEIS PA-
TRIMONIAIS DA AGÊNCIA REGULADORA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁ-

RIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGE-
TRANSP.

O CONSELHEIRO-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA O
CONSELHEIRO PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUA-
VIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais, considerando a inclusão da AGE-
TRANSP no SBM-RJ - Sistema de Gestão de Bens Móveis do Estado
do Rio de Janeiro, o disposto no Decreto Estadual nº 46.223, de 24
de janeiro de 2018 e na Resolução Conjunta SEPLAG/SEFAZ nº 17,
de 5 de janeiro de 2021, e o que consta no processo mº SEI-
220008/000963/2022,

R E S O LV E :

Art. 1º - Criar a estrutura patrimonial no âmbito desta Agência Re-
guladora, designando-se os seguintes servidores para sua composi-
ção:
Werner Gunther Schmidt - ID 6177484 - Gestor de Bens da U.G. no
SBM-RJ
Carlos André da Silva Coutinho - ID 617717- Encarregado sub u uni-
dade AGT SEDE

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sábado, 03 de Setembro de 2022 às 01:47:39 -0300.
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José Carlos Gonçalves Martins - ID 43742076 - Encarregado sub uni-
dade AGT CICC

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 01 de setembro de 2022

MURILO LEAL
Conselheiro-Presidente

Id: 2421477

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

D E S PA C H O DO SUPERINTENDENTE
DE 02.09.2022

PROCESSO Nº SEI-220011/001644/2022. - AUTORIZO a alteração do
nome da servidora Rogeline Plado Barreto dos Santos, Id. Funcional
nº 3237717-7/1, Auxiliar de Registro de Empresas, para Rogeline Pla-
do Barreto, em virtude de divórcio.

Id: 2421328

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
ENERGIA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS

DEPARTAMENTO DE RECURSOS MINERAIS
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINASNCEIRA

DESPACHO DO DIRETOR
DE 31.08.2022

*PROCESSO SEI-070025/000905/2022 - Ronaldo da Costa Maurício,
ID 28705734 - CONCEDO 03 (três) meses de licença especial, re-
lativa ao período base de 23/11/2015 a 21/11/2020.
*Omitido no D.O. de 01/09/2022.

Id: 2421201

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
ENERGIA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS

DEPARTAMENTO DE RECURSOS MINERAIS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO DIRETOR
DE 31.08.2022

*PROCESSO Nº SEI-070025/000905/2022 - A U TO R I Z O a contagem
em dobro de férias e licença especial, para fins de aposentadoria,
conforme apresentado no doc. SEI 38641000, do processo nº SEI-
070025/000905/2022.
*Omitido no D.O de de 01/09/2022,

Id: 2421200

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

DESPACHO DA ORDENADORA DE DESPESAS
DE 29/08/2022

PROCESSO Nº SEI-170026/003990/2021 - RATIFICO a inexigibilidade
de licitação em favor das EMPRESAS ÁGUAS DO RIO 1 SPE S.A e
ÁGUAS DO RIO 4 SPE S.A, inscritas nos CNPJ´s sob o
nº42.310.775/0001-03 e 42.644.220/0001-06, considerando a necessi-
dade de contratação de empresa de serviços públicos de abasteci-
mento de água e esgotamento sanitário, para atender as necessida-
des desta Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras - SEINFRA,
referente a contratação dos serviços por inexigibilidade de licitação,
com base no Art. 25, caput, da Lei Federal nº 8666/93, referente a
formalização do termo de adesão ao serviço público de abastecimento
de água e esgotamento sanitário, de acordo com a instrução proces-
sual, em especial quanto ao contido no Parecer ASSJUR/SEINFRA nº
36, para o exercício de 2022, no valor global de R$ 480.562,24 (qua-
trocentos e oitenta mil, quinhentos e sessenta e dois reais e vinte e
quatro centavos).

Id: 2421430

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

DESPACHO DA ORDENADORA DE DESPESAS
DE 02/09/2022

PROCESSO Nº SEI-170026/001641/2021 - ADJUDICO e HOMOLO-
GO o presente processo licitatório, que tem por objeto a elaboração
de projetos executivos e execução de 02 (dois) galpões industriais:
Acayaca e Três Ilhas, no Município de Rio das Flores/RJ, com valor
global de R$ 2.904.647,46 (dois milhões, novecentos e quatro mil,
seiscentos e quarenta e sete reais e quarenta e seis centavos) e lote
02 R$ 2.900.661,54 (dois milhões, novecentos mil, seiscentos e ses-
senta e um real e cinquenta e quatro centavos), declarada VENCE-
DORA do certame a empresa JKN ASSESSORIA E SERVIÇOS LT-
DA, inscrita no CNPJ nº 26.681.836/0001-92, conforme documentos
de habilitação apresentados nos autos. Em consequência, fica convo-
cado o adjudicatário para assinatura do Instrumento Contratual, nos
termos do art. 64, caput, da Lei nº 8.666/93, sob pena de decair o
direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81
desta Lei.

Id: 2421509

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

ATA DE REUNIÃO

Às 14:00 horas do dia 02 de setembro de 2022, no departamento de
LICITAÇÃO, 2º andar, situada a Rua Campo de São Cristóvão 138,
na cidade do Rio de Janeiro RJ, reuniu-se a Comissão Permanente
de Licitação - CPL, presentes os membros: LIANDRO MARINHO RO-
DRIGUES como Presidente, FREDERICO BRANDÃO LORENZONI e
GABRIELLA FELIX CUPOLILLO como Membros Titulares. Para a de-
liberar sobre a documentação complementar em cumprimento com o
Art. 48 §3º da CONCORRÊNCIA NACIONAL N° 029/2022/SEINFRA
que visa a contratação de empresa para elaboração de projeto exe-
cutivo e execução de obras de pavimentação asfáltica, drenagem, in-
cluindo uma ponte, na Estrada Tiradentes, no Município de Paraíba
do Sul/RJ, processo administrativo n° SEI-170026/000122/2022, com
valor estimado de R$ 14.107.436,17 (quatorze milhões, cento e sete
mil, quatrocentos e trinta e seis reais e dezessete centavos). Cumpre-
nos destacar por necessidade formal que a licitante H.J RODRIGUES
E GRAVISA ENGENHARIA, protocolaram junto a esta CPL, documen-
tação complementar indexadores sei nº 38738261 e 38579900 em
cumprimento ao prazo concedido amparado no Art. 48 §3 para a re-
gularização da documentação de habilitação apresentada na sessão
anterior. Registramos também, que a licitante CONSTRUTORA AXIAL
LTDA não apresentou a documentação solicitada, ficando assim au-
tomaticamente DESCLASSIFICADA do certame. Após recebimento da
documentação complementar, o presidente da CPL encaminhou a do-
cumentação da licitante GRAVISA ENGENHARIA ao suporte técnico
responsável para análise da qualificação técnica apresentada, onde
através do parecer técnico indexador sei nº 38738261 a Engenheira
Civil Leila Figueiredo, informa que a licitante apresentou as documen-
tações pendentes em conformidade com edital, sugerindo esta CPL
que proceda com a habilitação da licitante, no que toca ao motivo que
levou a inabilitação por parte da CPL, informamos que a licitante
apresentou o cálculo do grau de endividamento fora da formula es-
tipulada no edital, porém considerando que a apresentada em cum-
primento com o Art. 48§3º também demonstra através de cálculo de-
vidamente comprovado em seu balanço patrimonial e assinado pelo
contador responsável que se encontra em grau de endividamento
abaixo do edital. Diante do fato elencado a CPL evitando o excesso
de formalismo e aplicando o formalismo moderado informa que o de-
vido cálculo pode sim ser aceito e reflete também o grau de endi-
vidamento da licitante, sendo assim considerada HABILITADA em
prosseguir no certame. No que toca à documentação protocolada pela

licitante H.J RODRIGUES, o presidente da CPL informa que a licitante
apresentou o cálculo do grau de endividamento fora da formula es-
tipulada no edital, porém considerando que a apresentada em cum-
primento com o Art. 48§3º também demonstra através de cálculo de-
vidamente comprovado em seu balanço patrimonial e assinado pelo
contador responsável que se encontra em grau de endividamento
abaixo do edital. Diante do fato elencado a CPL evitando o excesso
de formalismo e aplicando o formalismo moderado informa que o de-
vido cálculo pode sim ser aceito e reflete também o grau de endi-
vidamento da licitante, sendo assim considerada HABILITADA em
prosseguir no certame. Diante do manifesto elencado a CPL, ampa-
rado no parecer técnico DECLARA as empresas H.J RODRIGUES E
GRAVISA ENGENHARIA, HABILITADAS à prosseguir no certame,
bem como DECLARA INABILITADA a CONSTRUTORA AXIAL, por
não cumprir com o Art. 48 §3º, bem como pelos fatos narrados na
sessão anterior, indexador 38208465. Quanto a intenção de interpo-
sição de recurso contra a decisão da CPL, esta ATA será devidamen-
te publicada em DOERJ para que as licitantes participantes do cer-
tame possam manifestar seu direito de recurso em conformidade com
a Lei Federal nº 8.666 de 1993 com base no seu artigo nº 109. Cabe
ressaltar que toda documentação apresentada, está à disposição dos
interessados junto ao Sistema Eletrônico de Informação - SEI/RJ. Na-
da mais havendo a tratar, os trabalhos foram encerrados, lavrando-se
a presente Ata, que, lida e aprovada, vai assinada pelo Presidente e
Equipe de Apoio. Processo Administrativo n° SEI-
170026/000122/2022.

Id: 2421508

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

ATAS DE REUNIÃO

I - DATA, HORA E LOCAL: Aos vinte e três de agosto de dois mil e
vinte e dois, às 10h (dez horas), na sede da Empresa de Obras Pú-
blicas do Estado do Rio de Janeiro - EMOP-RJ, situada no Campo de
São Cristóvão, nº 138, 4º andar, São Cristóvão, nesta Cidade e Es-
tado do Rio de Janeiro, reuniu-se o Conselho de Administração; II -
MESA DOS TRABALHOS: PRESIDENTE: CARLOS EDUARDO DU-
RÃO MAGALHÃES, ID Funcional nº 323229-8, representante da Se-
cretaria de Estado de Infraestrutura e Obras - SEINFRA; MEMBROS:
ANDRÉ LUÍS RIBEIRO BRAGA, ID Funcional nº 5117828-1, Diretor
Presidente da Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Ja-
neiro - EMOP; AGUINALDO BALON, ID Funcional nº 5087021-1,
membro indicado pelo Governador do Estado do Rio de Janeiro; RI-
CARDO LESSA CARRAZEDO, CREA/RJ 201350398-9, membro inde-
pendente indicado pelo Governador do Estado do Rio de Janeiro; JO-
SÉ EMYGDIO DE OLIVEIRA FILHO, ID Funcional nº 2852905-7, re-
presentante eleito pelos empregados; SECRETÁRIA: LARISSA MAR-
TINS MARTINS, ID Funcional 0623594-8, designada pela Portaria
EMOP PRESI nº 623, de 20/12/2021; III - QUORUM DE INSTALA-
ÇÃO: Presentes os Conselheiros que representam o Colegiado, con-
forme assinatura ao final, o Dr. Richard de Assis Rodrigues, Assessor
Jurídico, ID Funcional n° 5102634-1 e a Sr. Sônia Regina Fernandes,
Coordenadora de Recursos Humanos, Id. Funcional nº 3619097-7. IV
- CONVOCAÇÃO: Realizada nos termos do §1º, do art. 30, do Es-
tatuto Social; V - ABERTURA: presentes os membros subscritos, o
Presidente do Conselho declara abertos os trabalhos; VI - DELIBE-
RAÇÕES: 1) Deliberar sobre transação, acordo e pagamento de dé-
bitos da EMOP-RJ, em fase de cobrança judicial ou extrajudicial, con-
soante o que estabelece o disposto no Art.35, inciso XXV do Estatuto
Social da EMOP-RJ; O presidente do Conselho abre a reunião pas-
sando a palavra ao Dr. Richard Rodrigues, Assessor Jurídico da
EMOP-RJ que faz a esplanação sobre o item. Inicia informando sobre
as ações judiciais que estão em fase de execução, em vias de pa-
gamento e apresenta ao Conselho a possibilidade da EMOP-RJ fazer
os pagamentos com obtenção de desconto através de acordos. Co-
loca que o Diretor Presidente tem poder para fazer os pagamentos,
ocorre que para fechar acordos necessita da autorização do Conse-
lho, conforme disposto no art. 35 do Estatuto Social da EMOP-RJ. O
Conselheiro Aguinaldo Balon coloca que tem preocupação em delibe-
rar sobre a aprovação, visto que não há informações detalhadas so-
bre o assunto e que sente necessidade de um plano mais bem ela-
borado, onde haja detalhamento das ações, do passivo, dos proces-
sos em execução e da disponibilidade do caixa da EMOP-RJ. Richard
apresenta seis casos específicos, com valores dos pagamentos a se-
rem executados. As ações são referentes aos processos SEI nºs
170002/001252/2022, 170002/001710/2022, 170002/001711/2022,
170002/001712/2022, 170002/001714/2022 e 170002/002054/2022. O
Conselheiro José Emydgio propõe que se aprove a autorização para
efetivação de acordos por “grupo de ações” com intuito de dar agi-
lidade a Direção da EMOP-RJ. O presidente do Conselho propõe que
se avance nos casos específicos apresentados pelo Dr. Richard. O
Conselheiro André expõe a necessidade de acatar a negociação pré-
via das ações apresentadas nesta reunião e sugere apresentação de-
talhada das ações que estão por vir. O Conselheiro Ricardo concorda
com o exposto pelo Conselheiro Aguinaldo Balon. Os membros do
Conselho, por unanimidade, optam por examinarem os processos
apresentados e deliberarem sobre a autorização em pauta em reunião
extraordinária agendada para 31.08.2022, ás 10h, no mesmo local. O
presidente do Conselho disponibilizará os processos para exame atra-
vés do SEI. 2) Dissídios coletivos; O Conselho recebe a Sra. Sônia
Fernandes, Coordenadora de Recursos Humanos para fins de escla-
recimento sobre o andamento do dissídio coletivo. Sônia informa que
o processo de nº 170002/001334/2022 referente ao dissídio retornou
para a Coordenadoria de Recursos Humanos para atualização dos va-
lores considerando o reajuste de 13,05% concedido pelo Governador.
Informa também que os valores dos cargos comissionados já foram
atualizados até 2022, e coloca que estão trabalhando na atualização
dos valores dos funcionários efetivos, pois ainda constam pendências
referentes aos ajustes das rubricas de processos jurídicos, que retor-
nará o processo para Casa Civil com todas as pendências relatadas.
VII - E N C E R R A M E N TO E APROVAÇÃO DA ATA: Nada mais haven-
do a tratar, o Presidente, deu a sessão por encerrada, com a lavra-
tura desta Ata; após o que, foi a mesma lida, aprovada e assinada
pelos membros da mesa e Conselheiros presentes. Processo nº SEI-
170002/000090/2022.

CARLOS EDUARDO DURÃO MAGALHÃES
Presidente

ANDRÉ LUÍS RIBEIRO BRAGA
Conselheiro

AGUINALDO BALON
Conselheiro

RICARDO LESSA CARRAZEDO
Conselheiro

JOSÉ EMYDGIO DE OLIVEIRA FILHO
Conselheiro

LARISSA MARTINS MARTINS
Secretária

I - DATA, HORA E LOCAL: Aos trinta e um de agosto de dois mil e
vinte e dois, às 10h (dez horas), na sede da Empresa de Obras Pú-
blicas do Estado do Rio de Janeiro - EMOP-RJ, situada no Campo de
São Cristóvão, nº 138, 4º andar, São Cristóvão, nesta Cidade e Es-
tado do Rio de Janeiro, reuniu-se o Conselho de Administração; II -
MESA DOS TRABALHOS: PRESIDENTE: CARLOS EDUARDO DU-
RÃO MAGALHÃES, ID Funcional nº 323229-8, representante da Se-
cretaria de Estado de Infraestrutura e Obras - SEINFRA; MEMBROS:
ANDRÉ LUÍS RIBEIRO BRAGA, ID Funcional nº 5117828-1, Diretor

Presidente da Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Ja-
neiro - EMOP; RICARDO LESSA CARRAZEDO, CREA/RJ
201350398-9, membro independente indicado pelo Governador do Es-
tado do Rio de Janeiro; JOSÉ EMYGDIO DE OLIVEIRA FILHO, ID
Funcional nº 2852905-7, representante eleito pelos empregados; SE-
CRETÁRIA: LARISSA MARTINS MARTINS, ID Funcional 0623594-8,
designada pela Portaria EMOP PRESI nº 623, de 20/12/2021; III -
QUORUM DE INSTALAÇÃO: Presentes os Conselheiros que repre-
sentam o Colegiado, conforme assinatura ao final e o Dr. Richard de
Assis Rodrigues, Assessor Jurídico da EMOP-RJ, ID Funcional n°
5102634-1. IV - CONVOCAÇÃO: Realizada nos termos do §1º, do
art. 30, do Estatuto Social; V - ABERTURA: presentes os membros
subscritos, o Presidente do Conselho declara abertos os trabalhos; VI
- DELIBERAÇÕES: 1) Deliberar sobre transação, acordo e pagamen-
to de débitos da EMOP-RJ, em fase de cobrança judicial ou extra-
judicial, consoante o que estabelece o disposto no Art.35, inciso XXV
do Estatuto Social da EMOP-RJ, especificamente nos autos dos
170002/001252/2022, 170002/001710/2022, 170002/001711/2022,
170002/001712/2022, 170002/001714/2022 e 170002/002054/2022
(devidamente disponibilizados no SEI), em que a EMOP-RJ seja ré,
mesmo que ainda não tenha sido proferida a sentença, isto é, ainda
que não transitada em julgado a decisão, cujo acordo não poderá ul-
trapassar o valor correspondente a 80% do valor da dívida; O pre-
sidente do Conselho abre a reunião solictanto a manifestação do Di-
retor Presidente da EMOP-RJ e posteriormente do Assessor Jurídico,
Dr. Richard Rodrigues. O Diretor Presidente da EMOP-RJ, Sr. André
Braga inicia colocando que, conforme já conhecido pelo Conselho, a
Presidência tem autonomia para efetuar os pagamentos mas não para
negociar os descontos. Entende que a proposta é vantajosa tanto pa-
ra a empresa como para o Erário. Passa a palavra ao Dr. Richard e
adianta que delibera a favor do proposto; O Dr. Richard complementa
e traz um processo em paradigma, “que esse tipo de proposta do Di-
retor Presidente é extremamente viável e rentosa para a EMOP-RJ,
como exemplo a dívida com a Habitare. Essa dívida atualizada hoje é
de R$ 14.740.000,00, sendo executada ela será acrescida de 10% de
multa, mais 10% de honorários e 1% de multa por inadimplência, to-
talizando 21% de acréscimos. Uma dívida de R$ 14 milhões sofre
acréscimo de R$ 2.800.000,00, isso sem contar com os honorários
sucubenciais, que já estão definidos na inicial, em torno de R$
1.400.000,00. A proposta da EMOP-RJ é pagar R$ 9.602.000,00. Res-
ta evidente a economia e a viabialidade da proposta da Diretoria Exe-
cutiva. Esse tipo de proposta serve para os outros 5 processos apre-
sentados pois os conceitos são os mesmos. A proposta é objetiva. É
pagarmos as dívidas pelo índice eleito no contrato, inclusive com os
encargos fixados, sem os ônus sucubenciais, sem as despesas judi-
ciais e sobre esse valor negociar um desconto de 20%. Essa é a po-
sição do Diretor Presidente e essa é a posição que estamos subme-
tendo ao Conselho, que visa uma transação judicial, uma vez que to-
dos esses processos estão transitados em julgado”; O Conselheiro Jo-
sé Emygdio coloca que vê como oportuna a negociação proposta pela
Assessoria Jurídica da EMOP-RJ. Que não há o que negar, pois vai
trazer um resultado positivo para o Erário, para a empresa, que tam-
bém gastará menos. Ressalta que, pela lógica, está obvio que é sim-
plesmente enxergar com o olhar de administrador que vai pagar, gas-
tando menos recurso para saldar uma dívida que já está reconhecida,
transitada em julgado. E delibera a favor; Passada a palavra ao Con-
selheiro Ricardo Lessa. Expõe que o principal a considerar é que os
processos já se encontram na última instância, com sentença e que
não há o que recorrer. Pergunta ao Dr. Richard se em algum mo-
mento os processos foram encaminhados a PGE. O Dr. Richard res-
ponde que não, pois o decreto que regulamenta as Assessorias Ju-
rídicas das Estatais recomenda que somente valores acima de 30 mi-
lhões sejam submetidos à PGE. Retomando, Ricardo Lessa coloca
que dessa forma, amparado pelo parecer da Assessoria Juridica e o
voto favorável do Diretor Presidente, delibera a favor, considerando
que não podemos perder a oportunidade de vantagem/ desconto que
está sendo conseguido junto ao fornecedor; Com a palavra, o presi-
dente do Conselho, Carlos Eduardo Magalhães, que vota favorável a
deliberação pelas razões apresentadas pela Assessoria Jurídica e pe-
la presidência da EMOP-RJ. O conselheiro José Emygdio lembra que
na última reunião foi abordado sobre um levantamento detalhado dos
processos judiciais a ser levado pelo Diretor Presidente aos escalões
superiores do Governo afim de enviar para a Vara de Fazenda Pú-
blica e tranformar em precatório, desconectando da EMOP-RJ o his-
tórico de processos que efetivamente é de relação entre Secretarias,
outros órgãos do Estado e a EMOP-RJ que figura como interveniente
mas fica com o histórico da dívida. Ressalta que considera de suma
importância a idéia apresentada pelo Diretor Presidente pois fará jus-
tiça a EMOP-RJ que na verdade é só a prestadora de serviços para o
Governo do Estado. O Dr. Richard complementa a colocação do Con-
selheiro José Emygdio informando que o Diretor Presidente pediu que
a Assessoria Jurídica fizesse um estudo para viabilizar o pagamento
dessas dívidas. Esse estudo foi concluido e enviado a Procuradoria
Geral do Estado - PGE no sentido de propor ação de arguição de
preceito fundamental para normatizar a jurisprudência, no intuito que
os pagamentos da EMOP-RJ sejam executados por intermédio de
RPV ou precatório. A ação está em fase adiantada, só aguardando
reunião com o Procurador Geral do Estado. 2) O conselheiro José
Emygdio e o presidente do Conselho, Carlos Eduardo Magalhães pa-
rabenizam o Diretor Presidente da EMOP-RJ pela iniciativa que trará
benefícios a saúde financeira e psicológica da empresa. 3) O Sr. An-
dré Braga, agradece e ressalta que assumiu compromisso junto ao
Conselho de Administração de tratar da saúde da empresa, fortale-
cendo-a e fazendo com que ela retome o lugar de importância na Ad-
ministração Pública Estadual. Agradece o voto de confiança de todos.
4) Finalizando, o presidente do Conselho, Carlos Eduardo Magalhães,
informa que a deliberação foi aprovada conforme votos dos Conse-
lheiros presentes.
VII - ENCERRAMENTO E APROVAÇÃO DA ATA: Nada mais haven-
do a tratar, o Presidente, deu a sessão por encerrada, com a lavra-
tura desta Ata; após o que, foi a mesma lida, aprovada e assinada
pelos membros da mesa e Conselheiros presentes. Processo nº SEI-
170002/000090/2022.

CARLOS EDUARDO DURÃO MAGALHÃES
Presidente

ANDRÉ LUÍS RIBEIRO BRAGA
Conselheiro

RICARDO LESSA CARRAZEDO
Conselheiro

JOSÉ EMYDGIO DE OLIVEIRA FILHO
Conselheiro

LARISSA MARTINS MARTINS
Secretária
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Secretaria de Estado de Polícia Militar
ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM N 2791 DE 23 DE A G O S TO DE 2022

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública, e

- o Proc. nº SEI-350192/001731/2022, o qual indica servidores para
compor a equipe de fiscalização.

R E S O LV E :

Art. 1° - Ficam designados, a contar de 16 de agosto de 2022, os
servidores abaixo relacionados para compor a Comissão Fiscalizadora
da unidade DABST, com o objetivo de fiscalizar o Contrato nº
090/2022, oriundo do Processo nº SEI-350192/001454/2022, firmado
com a empresa TRIVALE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, a
saber:
3° SGT PM RG 83.311 Marco Antonio Amaral do Nascimento, Id
4265576-5.
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